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DISPENSA N" 0V00006/2024 
CONTRATO tr: 00014/2024-CPL 

TERMO DE CONTRATO çUE ENTRE SI CELLEgAM O FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE APARUNA E COMGRAF - COMERCIO E 

SERVICOS GRAFICOS E SERIGRAF/COS LTDA, PARA EXWUÇAO 

u SERV CONMME VISCRIMINADC NWTE .TNSTRCMENTO NA 

FORMA A3AI'X'3: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um Lado rundo Municipal de 

ie de Ar ura - Rua r::ofessor Koreira, 21 - Centro - Araxuna - Pa, 

CI4PJ n° 11.661.64510001-51, neste ato representado pela Secretária de 

Saúde America Loudal rlorentino Teixeira da Costa, Brasileira, eazada, 

Odontóloga, residente e domiciliada na Rua rrascasco F13.1:r0, S/N - Casa 

Cc"mtro Ararun-2-: - PB, CPP ri 456.94 4-34, Carre2ra da Ident.tdado 

• i80,718 SSP/PE, dorear:e smplesmente CONTRATANTE, e do outro lado 

COMGRAF COMERCIO E SEXVICOS GRAFTCOS E SERIGRAFICOS wpA -R LUZITANIA, 

00128 - ROGER - JOAO PESSOA - PO, CNPJ 04.775.134/0001-35 nrsTE ATo 

REPRESENTADO POR EDILANDIA CAVALCANTE DA SILVA, BRASILEIRA, CASADA, 

EMPRESÁRIA, RESIDE= E DOMICILIADO NA RUA DEPUTADO ODON BEZERRA, 221, 

TAMBni- JOÀ0 PESSOA - PB, CP? N° 053.066.974-96, CARTEIRA DE IDENTIDADE 
Nó 2886720 SSP/PB, DORAVANTE SIMPLESMENTE CONTRATADO, deoidIrw as 
partes co;:tratantes ass-Á r o presene contraw, o o.us ne regerá pelas 

cláusulas e condiçUs seguintes: 

CLÁUSULA PRIME /RA - DOS FUNDAMENTOS: 
• ontrato decorre da Dispensa de lÁcitação n V00006121124, 
processada nos termos da Lei Federal t 14.133, de 1 de Abril de 2021; 
Lei Complementar n" 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação 
pertinente, consideradas as alteraOes posrerlores das referidas norma», 
às favais os contratantes estio sujeitos czmo também Az cláusulas deste 
contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente cw1trato, cuja lavratura roi devidamente autorizada, tem por 
objeto: CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RAFICO 
VISANOC ATFNDER A. NECESSIDADES DO rutin° MUNICIPAL DE SADE DE 
ARARONA/PE. 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiV:es 
expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações 
tec:nlcas correspondentes, pocessn de Dispensa de Li,titacctao n" 
MUDOU/2024 e insrru“,ea do Contratante, documentos essez que fica
fazenc.o partes integrântes do presente comtrato, rndependente ,.¡;? 
transcrIcão. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR IS PREÇOS: 

tot,:1 d te contrato, a base do preço proposto, ( de R$ 54.817,00 

(CINQUENTA E QUATRO MIL E OITOCENTOS E DEZESSETE REAIS).  
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CLAUSULA QuARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 

ontranados são fiXos e ir.rea)ustaveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de viOacia da contrafação e mediante sol 3Ç3) do 

Ccetratado, os preços poderão sofrer reajuste apó S o intervegno de um 

ano, na mesma proporção da variação verificada no TPCA-IBGE acumulado, 

romando-se por bare o mès do orçamento estimado, exclusivamente para as 

obrinartee iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade. 

Nos realustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

sera contado a partir dos efeitos financeiros do último reauste. 

Na caso ‹hgt atravz› ou nao divulgação do isdice de reajustamento, o 

Contratante pagará ao Contratado a impo:tão-cie calulada pela dltime 

variação coabecida, liquidendo a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer, 
Nas aferi es finais, o indice utilizado para reajuste será, 

obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o indica estabelecido pára reajustamnto venha à $er exrInto ou do 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 
substituição, e que vier a ser determinado pela legislação então em 
vicor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes 
elegerão novo indice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, per meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste 
de preços poderá ser realizado por simples apostila. 
O praz° para resposta ao pedido de restabeleoimento do equilibro 
econíSmico-financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da 
data do forner ectc da documentação comprobatória do fato imprevisível 
ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposiçóes 
dos Arte. 124 a 136, da Lei 14. 33/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dot:ssiçàc., constante do 
orçamento vigente: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

ÇJ pagamento será efetuado mediante processo regular e em observància às 
normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições 
dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.1 3/21; da sequinte maneira: Para ocorrer 

no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento. 
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CLÁuStn.A SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA V/GÈNCIA: 

03 pr.a maximos du inolo de etapas ecUÇA.:, e de monclus.So do 

objeto ora contratado, que- admitem prornnsO,C, nas condiçUs e. álpOtesea 

previstas na Lei 14433121, et ac aOaixo indicados e serão COnsiderados 

da assinatura do Contrate.: 
a - T i imediato; 
b - Conclusão: 5 cinco' meses. 
A vigência do. 1:resente contrato ser 4 detçrminada: ate o final do 

exercício financearo de 2024, considerada da data de sue assinatura; 

•podendo SeX prorrogada, nas hipOtesea e nos termos dos Art . 105 a I1A, 

da Lei 14.13í./21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo a execuçâo do serviço- efetivamente 

realltado, de acordo com a respectÁvas cláusulas do presente contrato; 

b - Proporcionar. ao Contratado todos os meios necessarlOs Parít a fiei 
execução do serviço contratado; 

• - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularIdade e ntrada 

quanto á qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e completa 

fiscaliação, O que não exime o Contratado de suas responsabilidades 

cont.tatuais e lecals; 
d Designar. repzesententes com atlibuicôes de Gestor e Piscai deste 

convrato, conforme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos 
respecrivos subaritutos, especialmente para coordenar as atividades 
relaclonadas 4 fiscaligação e acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
rer.Pectivamente, permitida a contraração de terceiros para sssistnria 
e subsidio da fiscall.zação com informaoes pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar., em compatibilidade cOn"; o objeto: deste contrato, as 

disposiçC,es dos Arts. 1.15 a 2.23 da Lei 14.133'21. 

cLAusULA NONA DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente 
do presente contrato, denro los melhores parâmetros de qualidade 
estabelecidos para o ramo de at dade relacionada Ao objeto contratual, 
cõm observância aos prazos estipulados; 
b - eponsabiliz r-ze por todos os esnus e obrigaçbes concernente 
legislaçâo fiscal, civil, tributaria e trabalhista, bem como por todas 
as despesas e compram:tasca assumidos, a qualquer titulo, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do obeto contratado; 
e - Manter preposto capacitado e idóneo, aceito pelo contratante, quando 
da execução do contrato, que o represente integralmente em todos os sessis 
és!:oei; 
d - itlr e facfl,itar a fiscalização do Contratante devendo prestar 
OS lnformes e esclarecimentos so citadOs; 
c - Será responsavel pios danos caus~e direi:amante dO Coner.dconte ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabllidade a fiscaízação ou o 
acompanhamento pelo Orgão interessado; 

f Não ceder, transferir ou subcOntratar, no todo ou em parte, o objeto 
-deste instrumenco, sem o conhecimento e a devida autorização expressa 
do Contratante; 
• - manRex, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigaiAes assumÁdas, todas as Condiçóes de regularidade e qualificaão 

u,xicidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao 
Contratante os documentos necessárias, sempre que solicitado; 

h - ;-UMorr a reserva de cargos prevista em lel para pessCa COm 
deLicièneia, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 



bem como as reservas de eargos previetas em eutrae nermas especificas, 

ao longo de toda a execuçee do contrate, e sempee que seIlcitado pelo 

Contratante, deverá comprovar o cumprimente deeee reserva de verges, com 

a indicaçâo dos empregedoe que preencherem as referidas vagae; 
- O -var, em compat lidade com o objeto desre contrete, as 

dispceiçees dos Arte. 115 a 123 da Lei 14.133121. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E ErenrçÃo: 
Late contrate pecera ser altereec cem a deveee juetificatiea, 

unilateralmente pelo Contratante ou por acerdo entre as parees, nes eeeos 
e condições previstas nos Ares. 124 a 135 e sua extinçAlo, formelmente 

mntivada nos autos eo processo, aeseguradne o contradieerio e a ampla 

defesa, ocorrerá nas nipeteses e diepoelçeee des Arts. 13 a 12e, todos 
da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a goe ak zeforo encáso X, do cepet. dC. Arr. 

124, da Lei 14.133121, o Contratado sere obrigado a aceitar, nas mesmas 

cendiçeee contratuais, acréscimes ou eupressõee que se fizerem nos 
serviços, de até o respectivo limite fixede no Art. 125, do Mesmo diploma 
legal, de valor inicial atualizede do contrato. Nenhum acrescem° eu 
supressão poder exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 
reseltaet(s de acordo celebrado entre os contratantes. 

culusula Díezma PRIAMIRA - DO RECIDAINZNTO: 
Ewecutaas a presente pontratação e observadas as ccJndLces de 
edemplemente das cbrigeeees pactuadas, os procedimentos e condiçees para 
receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, As 
dieposições do Art. 140, da Lei 14.13212e. 
For se tratar de serviço, a assieatura de termo detaleedo de recebimento 
provistreo, se dará pelas pertes, quando verificado o cumprimento das 
exigenclas de caráter r&mico, ate 15 quiruze dias de comunicaçáo 
escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento 
definizivo, ser erxk ido e azelnatura pelas partes, apenas após o decurso 
do prezo de obeervação ou vistoria, que comprove o atendimento das 
exigência$ contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 
noventa) dees, salvo em casos excepceonaás, devidamente justificados. 

ceeitesOLA nÉcrux SEGUNDA - DAS PANALIDADICS: 
O Ilc“anteo. o or ratado será responsabilizado administrativamente, 
facultada a defesa no prazo legai do internssado, peles lefraçóes 
previstas no Art. /55, da boi 14.133/21 e serão aplicada:a, na forma, 
condições, reeeee, prezes e procedimentos deftnidot nos Anus. 156 a 163, 
do mesmo diploma legal, as seguintes sançoes: a - advertência aplicada 
exclusivamente pela infração administrativa de dar causa a inexeoução 
parcial do contrato, quando nen se justitecar a emposição de penalidade 
mais grave; b - multa de mora de 0,5 (zero virgula cinco por cento 
aplicada sobre o valor do contrate, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto da centratação; o - multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administratevae 
previstas no referido Art. 155; d impedimento de licitar e contatar 

no âmbito da Administração Páblica direta e indireta do ente federativo 

aue tiver aplicado a sançae, pelo prazo de doi.s anca, aplicada ao 
responsável pelas Infrações administrativas previstas nos incisor 11, 

II/, IV, V, VI e VII do zaput do referido Art. 155, quando nee se 
'tustificar a imposição de penalidade mais greve; e - declaraçâe de 

l'nreoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Adminintração PÚbica 

direta e indireea de todos os entee federativos, pelo prazo de cinco 

anos. aplicada 30 resPonsável pelas Infrações administrativas previstas 



noS inclsOs VIII, IX, X, XI e XII do capta do referidO Art. 155, 
bem 

ermo pelas infraOes administ ivas previstas SO3 incIsos :2, 111, IV, 

V, VI e VII de caput de mesmo artigo que juStifiqueM a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção referida ne § 4 .̀'". do referido Art, 

15C; f api.s.cação cumulada de outras secções previstas r;.1 Lei 14.153121. 

Se e 'vai Ot Ga multa ou indenização devida nãO for recoiãido no prazo 
de 

15 dias após a comunicação ao Contratado, sera automatiCax,ente descontado 

ds primeira parcelo do pagamento e que o Contratado vier a fazer jun, 

acrescido de juros moratOrics de 1 :um por cente! ao mks, ou, quando 

for o caso, cobrado judicialmente. 

CLAUSDIA DÉCIMA TERCE/RA - dA COMPENSAÇÁO FIRANCE/RA: 

Nos casos de eventuais de p3qameW:o ne:$ r.( 5 deste instrumento, 

e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma f0rma para o 

aCraso, será admitlda à campensação financeirã, devoria desde a 'data 

te Cixada para d pagamento até a data correspondente ao efetivo 

pagamento da parcela. Os encargos moratórlos devidos em razão do atraso 

no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmuia: EM 

N x VP onde: :7A0: x, encargos moratórdos; = námero de dias entre 4

data prevista para o pagamento e a do eletiVo pagamento; vP " valor da 

parcela a ser paga; e I = índice de cempensação financeira, assim 

aPurade: i/X 100) 365, sendo TX = percentual do IPCA-1BGE 

aeumulado nos táltimos doze meses ou, na sua falta, um :wrz,0 intace adotado 

peLo Governo Federal que o substitua. Na tipôtese do referido índice 

estabelecido para a compensação financeira venba a ser extinto ou de 

qualquer forme não possa mais ser utilizado, será adotado, em 

substituição, o que vl.er a se!' determinado pela legislação então em 

vigor. 

CLAUSULA DiCTWA QUARTA - DAS OBRZGAçõES ESATINENTES Á LOW: 

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n" 13.739, de 24 de 

Agosto de 2315, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 1,-PD, 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste 

contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

• - Os dados obtidos somente poderão ser ul:ilizados para as finalidades 

que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e eom os prineipios 
do Art. C, da Lei 13.7W19, 

o - t vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, 
fora das hipóteses permitidas em 'Lei. 

d - Constitui atribuiçãe de fontratado orientar e treinar seus 
empregados, quando for o caso, sobre os deveres, requisites e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e - G Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias Cteis 
sobre rodos os contratos de sueoperação firmados ou que venham a ser 
ceiebrados pelo Contratado. 
f' - o Contratado devera exagir de sunoperadores e subcontratados o 
cumprimento doa deveres da presente elàusula, permanecendo integralmente 
responsável por garantir sua obsexvància. 

g - O Contratante podexa realizar diliTencia para aferiA o oomprkmeneo 

desta clausula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais 
pedidos de comprovação formulados. 

h - o Contratado deverá prestar, np prazo fixado pelo Contratent.,,, 
prorrogável mediante :ust. ficativa, quaisquer informa0es acerca dos 

dados pessoads para cumprimento da LOPO, inclusive guante a evento.a 
descarte realizado. 

- Terminado o tratament0 dos dados nos termos de Art. 15, é dever do 
Contratado eiiminá-los, cem exceção das hipOteses do Art. 16, anhos da 



'rE3TEWJWONS 

fra 

Lei 13.?W9/IS, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documente0o para ilins de c:;mprova0io do cumprimento de obrigações legais 

ou connratuais e se~te enquanto oø presexitas casar: Obrigações. 

- Os bancos de dsdos formados a part.ir da execução do objete deste 

contrato, netadamente aqueles que se propon?.AM a armazenar dados 

pessoais, devem sex mantldc5 em ambiente virtual controlado, c:dm registre 

individual rastreAvel de tratamentos realizados. conforme Art. .37, da 

13.709/18, com ada acesso, data, hortr?.0 e registro da finalidade, 

para efeito de responsabilização, em vaso de eventuais dmIssôes, desvios 

ou abusos. Os referidos banOos de dados devem ser desenvolvidos em 

formato Inr:,ereperaveÁ, a flm de garantir a reutilização desses dados 

pele Contratante nas hipoteses previstas ra 

k O presente contrato esta sujeito e aiteraçõeS nos procedimentos 

pertinentes ao tratamento de dados pessoais, guando indicado pela 

autorádade oompotente, em esp4e.lal a Autcu".14i44 Nãciow4d1 d.o Pxote0c,. do 

Dados, por meio de opiniões tecnicas ou recomendações, editadas na forma 

da 1.GPD. 

CLAUSULA DÉCIMA TUMTA - DO TORO: 
Para dIrl Ir tu gestões decorrentes Oeste contrate, as Partee elegem c% 

Foro da Comarca de Ararua. 

E, por estarem de pleno acorde, s'fol lavrado o presenre Contrato em 

enduas vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

Aratune - P:1?, 15 de outubro de 224. 

KLO COT :ANTE 

••••• 

Am5R.1CA L At FL.s E. xINO TEIXEIRA DA 

z':¡?,.:yeraria de SaUde 
CrF: 456.940.794-34 

PELO CONTRATAIM 
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